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2.1. REQUIRED DOCUMENTATION
A) APPLICATION FOR THE MASTERS COURSE
a) Application form (available at http://www.ppgf.ifcs.ufrj.br);
b) Copy of passport or other identification document;
c) Recent 3”x 4” photograph;
d) Copy of academic transcript of the Undergraduate program;
e) Copy of diploma or certificate of completion of undergraduate degree;
f) Curriculum vitae;
g) A statement that financial support is guaranteed during the candidate’s  
stay in Brazil or that the candidateis applying for a grant in a funding agency;
h) Two letters of recommendation;
i) Submission letter, in which the applicant must indicate the reasons for the 
realization of the Masters program, for the choice of PPGF-UFRJ and the line 
of research to which the candidate aims to link, in addition to other information 
considered relevant to his or her assessment;
j) Letter in which the non-Portuguese-speaking candidate undertakes to prove 
proficiency in Portuguese Language in not more than 12 months after passing the 
program (see item 6 - General Provisions);
k) Acceptance Letter from a professor accredited by PPGF.
l) Preliminary research project (up to 5 pages, plus bibliography). The research 
proposal to be presented by the Master candidate must include at least the  
following items: 1. Main issue; 2. Rationale; 3. Study plan and proposal of the 
methods to be developed; 4. Bibliography.
B) APPLICATION FOR THE DOCTORAL COURSE
a) Application form (available at http://www.ppgf.ifcs.ufrj.br);
b) Copy of passport or other identification document;
c) Recent 3”x 4” photograph;
d) Copy of diploma or certificate of completion of the master program;
e) Copy of the academic transcript of the Master program;
f) Diploma or certificate of completion of Undergraduate degree;
g) Copy of the transcript of the undergraduate program;
h) Curriculum vitae accompanied by supporting documents;
l) A statement that financial support is guaranteed during their stay in Brazil or who 
are applying for a grant in funding agency;
i) Copy of one (01) scientific paper published;
j) Two letters of recommendation;
k) Letter of submission, in which the applicant must indicate the reasons for the 
realization of the Doctorate program, for the choice of PPGF-UFRJ and the line 
of research to which the candidate aims to link, in addition to other information 
considered relevant to his or her assessment;
l) Letter in which the non-Portuguese-speaking candidate undertakes to prove 
proficiency in English in no more than 12 months after passing the program  
(see item 6 - General Provisions);
m) Preliminary research project (up to 5 pages, plus bibliography).  
The research proposal to be presented by the Master candidate must include  
at least the following items: 1. Main issue; 2. Rationale; 3. Study plan and  
proposal of the methods to be developed; 4. Bibliography.
n) Acceptance Letter from a professor accredited by PPGF;
4. NUMBER OF VACANCIES
There is no set number of vacancies for this notice, and the registration of the 
selected candidate is subject to the availability of adviceby a faculty member of 
PPGF-UFRJ.

5. SELECTION
The selection of non-resident foreign students in Brazil will be effected by a 
selection committee appointed by the Committee on Programa de Pós-Graduação 
em Filosofia, based on the
Selection Committee:
Prof.Dr. Fabio Shecaira
Members:
Prof. Dr. Jean-Yves Bèziau
Prof. Dr. Wilson Mendonça
Alternate Members:
Prof. Dr. Eduardo Moreira
Prof. Dr. Felipe Ceppas

6. GENERAL PROVISIONS
a) Candidates may obtain information about the PPGF, research lines and faculty 
in www.ppgf.ifcs.ufrj.br;
b) The candidate who wish to apply for PEC-PG grants should access the electronic 
addresses http://www.dce.mre.gov.br/PEC/PG/candidatura.html and http://www.
capes.gov.br/cooperacao-internacional/multinacional/pec-pg for more information;
c) Interested candidates may request to expedite the necessary paperwork to run 
for PEC-PG grant;
d) The release of the final results of the appliance will be held through the 
Department of PPGF or at e-mail address www.ppgf.ifcs.ufrj.br, on June, 20, 2016;
e) In case of the candidate’s failure, the deadline for filing an appeal  
is June, 27, 2016;

f) The admission of the students will be subject to the availability of advice  
by faculty of PPGF, as stated in the regulation of the Program;
g) The candidate not selected or his duly authorized representative will be 
able to withdraw the documentation submitted at registration in the Academic  
Secretary of PPGF, which will be available for a period of one month from  
the date of the final result, and subsequently discarded. The documentation will 
not be returned by mail;
h) The PPGF does not offer scholarships to non-resident foreign students in 
Brazil; the candidate may seek the support of scholarships offered by national  
and international institutions;
i) The successful candidate will be responsible for travel expenses between his/
hershome country and Rio de Janeiro and his/her maintenance during the course;
j) The successful candidate must be informed about the procedures and documents 
required for obtaining residence permit during the course in the Brazilian  
Consulate in each country. The PPGF undertakes to provide documents  
proving their approval on the intended course;
k) For demonstratingthe proficiency in Portuguese specified in items 2.1 
A and B, the successful candidate must undergo the CELPE-BRAS test  
(information available in http://www.dce.mre.gov.br/estrangeiros/celpebras php  
or http://portal.inep.gov.br/celpebras);
l) Successful applicants must demonstrate proficiency in English by official 
standardized test (TOEFL, IELTS, CPE) or submit to the English Language 
examination of the selection contest to the Master/Doctorate of PPGF, to be held 
in the same year of his/her enrollment in the desired course, being evaluated by the 
same criteria adopted for Brazilian and foreign students residing in the country;
m) The documents requested in 2.1 A and B (copies of transcripts and certificate/
diploma of undergraduate courses/master) should be validated in the Brazilian 
Consular Office of the applicant’s home country;
n) All documents submitted upon registration not in Portuguese, French, Italian, 
German, Spanish or English must be submitted accompanied by a translation 
performed by accredited/certified translator.
o) Letters of introduction may be written in Portuguese, French, Italian,  
German, Spanish or English.
p) The preliminary research project and letters prepared by the candidates 
(submission of the application and proficiency commitment in Portuguese)  
can be written in Portuguese, French, Italian, German, Spanish or English.
q) By signing up for the selection process, the candidate acknowledges and  
accepts the rules set out in this notice;
r) Omissions will be analyzed and settled by the Deliberative Committee of the 
Programa de Pós-Graduação em Filosofia.
This notice has been approved by the Deliberative Committee meeting held in 
PPGF on December,11, 2015.

INSTITuTO DE pSICOLOGIA

PORTARIA Nº 1686, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

A Diretora do Instituto de Psicologia da Universidade Federal do  
Rio de Janeiro, Professora Rosa Maria Leite Ribeiro Pedro, nomeada pela  
Portaria nº 9609 de 07 de dezembro de 2011, publicada no DOU nº 235 –  
Seção 2, de 08 de dezembro de 2011, no uso de suas atribuições legais,

Resolve autorizar o Afastamento da Sede de LUCIA EMMANOEL NOVAES 
MALGRIS, Siape nº 1275267 Professora de Magistério Superior, lotada  
e em exercício no Instituto de Psicologia, no período de 22 A 24/04/2016,  
para participar da XI Jornada do Instituto de Psicologia e Controle do Stress 
 em Campinas, SP.

CENTRO DE CIÊNCIAS  
JuRíDICAS E ECONÔmICAS

FACuLDADE DE ADmINISTRAÇÃO  
E CIÊNCIAS CONTÁBEIS

PORTARIA Nº 1418, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

A Vice-Diretora da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professora Eliane Pereira Ribeiro,  
no uso de suas atribuições delegadas pelo Reitor da Universidade Federal  
do Rio de Janeiro, 

Resolve retificar a portaria 1776 de março de 2015 publicada no BUFRJ  
nº 12 de 19/03/15 sobre a composição da Banca Examinadora do Concurso 
Público de provas e títulos para a vaga de Professor Assistente, regime  
40h-DE, do Departamento de Contabilidade, setor: Análise Econômico Financeira,  
consoante Edital nº 450/14:

midia
Realce

midia
Realce
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Onde se lê:
Membros Efetivos:
Professores

• Maria Cecília de Carvalho Chaves(Presidente)
• Marcilio Henrique Ferreira
• Carlos Francisco Simões Gomes

Membros Suplentes:
Professores

• Waldir Jorge Ladeira dos Santos
• Lidia Angulo Meza

Leia-se:
Membros Efetivos:

• José Augusto Veiga da Costa Marques(UFRJ) (presidente)
• Simone Silva da Cunha Vieira(USP)
• José Paulo Cosenza (UFF)

Membros Suplentes:
Professores

• Francisco Jose dos Santos Alves(UERJ)
• Nathan Szuster (UFRJ)

FACuLDADE NACIONAL DE DIREITO

PORTARIA Nº 1680, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito, Professor Flávio Alves Martins, 
no uso de suas atribuições legais e após homologação da Congregação, resolve:

Art. 1º Designar os servidores ALEXANDRE FERREIRA DA ASSUMPÇÃO 
ALVES, SIAPE 1172454, ANA LÚCIA SABADELL DA SILVA, SIAPE 1725413, e 
VICTOR MÁRIO IÓRIO (FACC), e a discente CAMILA TURANO FIGUEIREDO, 
sob a presidência do primeiro, para integrar a Comissão Permanente de Avaliação 
de ESTÁGIO PROBATÓRIO da FND, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA Nº 1682, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito, Professor Flávio Alves Martins, 
no uso de suas atribuições legais e após homologação da Congregação, resolve:

Art. 1º Designar os servidores CINTIA MUNIZ DE SOUZA KONDER, 
SIAPE 2568775, MÁRCIA CRISTINA XAVIER DE SOUZA, SIAPE 1758326, 
MARCELO DE ARAÚJO, SIAPE 1450236, ENZO BAIOCCHI, SIAPE 2074416, 
MARIA DE FÁTIMA RAMOS MADRUGA, SIAPE 1124580, e ILKA VICTORIA 
LUTEBARK DE ABREU, SIAPE 1124600, e os discentes MÔNICA ARÚJO 
BRITO e LUAN YANNICK FARIAS, sob a presidência da primeira, para integrar 
a COMISSÃO PERMANENTE DE BIBLIOTECA DA FND, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIA Nº 1683, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito, Professor Flávio Alves Martins, 
no uso de suas atribuições legais e após homologação da E. Congregação, resolve:

Art. 1º Nomear os servidores Eduardo Ribeiro Moreira, SIAPE 1648586, 
Cecília Caballero Lois, SIAPE 1176190, Carlos Magno Siqueira Melo, SIAPE 
1871150, Dante Buentes Jorge, SIAPE 1497484, Elisabete Alves Cardoso, SIAPE 
1802802, e Raoni Victor Ribeiro de Araújo, SIAPE 1913655, e os discentes 
Gabriel Ferreira Rodrigues, Jordana Almeida e Robson de Araújo Júnior, para que 
componham a Comissão Paritária de Elaboração do Projeto de Novo Regimento 
da FND.

Art. 2º A Comissão tem poderes para convocar reuniões públicas para discussão 
do tema e deverá apresentar o referido Projeto para apreciação e aprovação pela E. 
Congregação da FND até maio deste ano.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 
em contrário.

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAúDE

FACuLDADE DE FARmÁCIA

PORTARIA Nº 1389, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

A Diretora da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, Prof.ª Gisela Maria Dellamora Ortiz no uso de suas atribuições legais,

Resolve seguindo com “Ad Referendum” da Egrégia Congregação da 
Faculdade de Farmácia, autorizar a servidora ALINE GUERRA MANSSOUR 

FRAGA, Professora Adjunta do Departamento de Fármacos e Medicamentos 
desta Faculdade, afastar-se da sede nos dias 25 e 26 de fevereiro de 2016, para 
participação em Banca de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Farmacêuticas da Universidade Federal de Alfenas - MG.

PORTARIA Nº 1443, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

A Diretora da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, Prof.ª Gisela Maria Dellamora Ortiz no uso de suas atribuições legais,

Resolve seguindo com “Ad Referendum” da Egrégia Congregação da 
Faculdade de Farmácia, autorizar a servidora GUACIRA CORRÊA DE MATOS, 
Professor Adjunto do Departamento de Fármacos e Medicamentos desta  
Faculdade, afastar-se da sede no dia 03 de março de 2016, para participar de 
reunião técnica, a convite da ANVISA, sobre o plano de apoio ao processo de 
priorização da análise, avaliação e monitoramento do uso de Medicamentos,  
 a ser realizada em Brasília - DF.

PORTARIA Nº 1762, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016

A Diretora da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro Prof.ª Gisela Maria Dellamora Ortiz, no uso de suas atribuições legais, 
pela Portaria de Designação nº 2987, de 26 de março de 2014, conforme resolução 
nº 08/2014 do CONSUNI:

Resolve designar Comissão de Avaliação de Progressão de Professor Classe 
D - Nível III para Professor Classe D - Nível IV, aprovada pela Egrégia Congre-
gação da Faculdade de Farmácia em 15 de dezembro de 2015, constituída por:
Membros Titulares:

• Lúcio Mendes Cabral - Professor Titular - FF/UFRJ
• Celuta Sales Alviano - Professora Titular – IMPG/UFRJ
• Lucy Seldin - Professora Titular – IMPG/UFRJ

Membros Suplentes:
• José Carlos Saraiva Gonçalves - Professor Titular - FF/UFRJ
• Eliana Barreto Bergter - Professora Titular – IMPG/UFRJ

Requerente: CARLA HOLANDINO QUARESMA

FACuLDADE DE mEDICINA

PORTARIA Nº 1197, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências da Saúde da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Roberto de Andrade Medronho, 
no uso de suas atribuições, 

Resolve designar o Professor RICARDO DE AMORIM GARCIA - Siape  
nº 6377447, como Coordenador de Internato da Faculdade de Medicina a  
partir de 19 de janeiro de 2016.

PORTARIA Nº 1396, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências da Saúde da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Roberto de Andrade Medronho 
no uso de suas atribuições, conforme aprovação da Congregação em 10/12/2015 
e 17/02/2016, 

Resolve tornar pública a constituição da Comissão de Avaliação de Progressão 
do Professor Adjunto II para III e III para IV, referente ao Professor RODRIGO 
MARTINEZ do Departamento de Cirurgia da Faculdade de Medicina. 

• Prof. Nelson Alfred Smith – Associado FM/UFRJ 
• Prof. Antonio Vitor de Abreu – Associado Associado FM/UFRJ 
• Prof. Maria aparecida de Albuquerque Cavalcante – Titular Faculdade de 

Odontologia/UFRJ 
Suplente: 

• Prof. Antonio Augusto de Souza – Associado FM/UFRJ 
• Prof. Haroldo Vieira de M. Junior – Titular/UFRJ 

PORTARIA Nº 1397, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências da Saúde da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Roberto de Andrade Medronho 
no uso de suas atribuições, conforme aprovação da Congregação em 10/12/2015 
e 17/02/2016,

Resolve tornar pública a constituição da Comissão de Avaliação de Progressão 
do Professor Adjunto III para IV, referente ao Professor Saulo Marcos Rebello 
Ferrante do Departamento de Cirurgia da Faculdade de Medicina. 

• Prof. Manuel Domingos da Cruz Gonçalves – Associado FM/UFRJ 
• Prof. Antonio Vitor de Abreu – Associado Associado FM/UFRJ 
• Prof. Maria aparecida de Albuquerque Cavalcante – Titular Faculdade de 

Odontologia/UFRJ 
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